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PREGÃO  ELETRÔNICO 52/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 

do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO  ELETRÔNICO 52/2020, com a alteração 

da data de realização da Sessão Pública para o dia 07/08/2020, às 8h30m, e alterações descritas 

a seguir. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E 

ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 

LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO  MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. 

 

FICA INCLUSO O ITEM 11 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

11- DA SUBCONTRATAÇÃO  DO SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL: 

11.1- Fica autorizada a Subcontratação do serviço de Destinação Final. 

11.2. A empresa que precisar terceirizar a Destinação Final deverá apresentar toda 

documentação da empresa que será a sua terceirizada conforme abaixo: 

11.3 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa:  

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
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e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea 

“c” deste subitem; 

 

11.4.  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;  no caso da empresa apresentar com data 

superior a 60 (sessenta dias o  O(a) Pregoeiro(a)   poderá consultar o site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 

desclassificada); 

b)  Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

 

11.5.  RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

 

11.6.  REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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11.7.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão     de registro da proponente nos respectivos Conselhos 

Regionais de Classe no Estado do Paraná dentro de seu prazo de validade. As proponentes 

que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüentemente, inscritos nos Conselhos de 

origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, Registro de Classe nos Conselhos Regionais 
de sua Classe. 

 

b) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, 

mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo respectivo 

Conselho, em nome do Responsável Técnico indicado para a execução dos serviços; 
 

c) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável 

Técnico, devidamente certificado pelo seu Conselho de Classe. 

d) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA; 

e) Cópia da Licença Operacional do Aterro Sanitário, expedida pelo 

IAP; 
 

f) A empresa vencedora de cada lote quando for convocado pela pregoeira para 

apresentar a proposta atualizada, deverá ser feito dentro das planilhas anexos  VI E VII 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 24 de julho de 2020  

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 


